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ATA DE JULGAMENTO DO RECURSO APRESENTADO REFERENTE À CONCORRÊNCIA
N' 020/2023 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 247/2023.

Objeto: Pavimentação asfáltica da Estrada Municipal JGR 369 -- Dr
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários.

Sebastião Pães de Almeida, com

No terceiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 14:00 horas, na sala de arquivo do
Departamento de Licitações e Contratos, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação com a presença
dos membros abaixo assinados para Julgamento do recurso administrativo contra sua inábil tação,
apresentado.ya e-mail pela empresa CIAMULTI SERylÇos E URBANIZAÇÃO LTDA - CNPJ:
.se.ouz.ooi/uuui-34 em 21 dejunho de 2023 (folhas 908-947). Foi regularmente aberto o prazo para a
apresentação de contrarrazões, contudo, sem oferta pelos demais participantes. Passa-se então a análise
do conteúdo do recurso apresentado tempestivamente e, portanto, deve ser conhecido. A Recorrente
expõe, de mais a mais, sua irresignação contra habilitação nos autos do procedimento licitatório em
epígrafe, arguindo, eln síntese, que deveria ter a Comissão de licitação suspendido a sessão para análise
cuidadosa dos documentos de habilitação apresentados invocando,' para tanto, a redação das cláusulas
8.1.4. e 8.1.5 do edital. Afirma ainda que a conduta de julgamento fora ancorada em excesso de
6omaalismo, que a questão poderia ser superada de forma simples porque entende que teria elajuntado
outros documentos com a mesma assinatura digital/eletrõnica, que estaria a seu ver, validados. Afimla
que os membros desta Comissão desconhecem o instituto da diligência e que não teriam sido observados

os princípios basilares que regem à Administração Pública no âmbito de suas licitações. Com
despautério, inclusive, ainda afirma que a Comissão não considerou os ditames previstos no edital e na
Lei de Licitações, cometendo erro gravíssimo e pugna, ao final, reconsideração da decisão para habilitá-
la ao prosseguimento no feito. Sob nenhum aspecto que se olhe há de se dar guarida ao sustentado pela
recorrente. Inclusive, parte de suas razões recursais são, exatamente, a medida vinculativa desta
Comissão que amparou. o julgamento prolatado, isto porque, de fato, a Administração Pública só pode
fazer o que a Lei autoriza, a flm de preservar justamente o princípio da estrita legalidade, bem como
resguardar a ísonomia de tratamento a todos os participantes do tollneio. Não poderia ser diferente com
a recorrente. Vejamos. A c]áusu]a 8. ] .4 assim prevê: " Zoc/os os doc r//?en/os, czpós ruórícados, poderão
er exantinados pelos representantes das licitantes presentes e credenciados, sendo registradas. em ata

assinada, as impugnações,. soluções e manifestações de concordância para o prosseguimento do
processo //c//a/órío". Em primeiro lugar, frase-se que a recorrente não credenciou nenhum representante,
portanto, abriu mão do seu direito de acompanhar a sessão pública para examinar documentos impugnar
apresentar manifestações e assinar a ATA. O que, de todo modo, não faz nem fez precluir o seu direito.
agora efetivado, de interposição de recurso. Ademais a cláusula 8. 1.5 mencionada não obriga a Comissão
a suspende.r toda e qualquer sessão pública para exame cuidadoso de documentos apresentados. isto
porque, cada certame, possui suas peculiaridades, sda pela complexidade do objeto, sqa pela quantidade
excessiva de participantes, sqa pelas limitações impostas pelo horário de expediente. quando a Comissão
assim decidir. O que não foi, pelas razões inerentes do processo, caso do presente procedimento
licitatório. A cláusula define dispositivo como faculdade e não como conduta obrigatória, sendo assim.
em não havendo necessidade de análises que demandariam mais tempo ejn razão das questões obÍetivas
que deram condição de resolução na própria sessão é que o julgamento assim fora deito. Noutro véHice.

não desconhece a Comissão o instituto da diligência, o que se infere do apresentado pela recorTente que
é ela que confunde conceitualmente o pilar. Da leitura, ainda que rasa, das cláusulas 7.2 e 7.2.1 tem-se
as seguintes disposições: "7.2. - O Enfie/ope n' / ]7yB/Z/ZHÇHO devercí con/er. oór/ga/aria/ne/zfe, os
documentos relacionctdos lias cláustllas 7. 4 a 7. 10. 1, que poderão ser apresenta(ios em original ou, por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por sewidor da A(iministrclção ou,
)or publicação..em órgão de imprellsa o/icial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta e
aceitação coFldicionada à verificação (je sua veracidade via internet. Nota: A aceitação de doctunento

;ob alarma de fotocópia não autentic(\la Pca vinculada a apresentação do respectivo original para
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